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Assembleia Geral

C o n v o c a t ó r i a

Nos termos do artigo 376.º do Código das Sociedades
Comerciais e artigo 12.º do contrato de sociedade, é convocada
a assembleia geral dos acionistas desta sociedade para reunir na
Rua da Mouraria, n.º 9, 1.º andar, cidade do Funchal, pelas
11H30, do dia 2 de março de 2012, com a seguinte ordem do dia:

1. Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas do
exercício de 2011 e sobre a aplicação de resultados.

2. Apreciação geral da administração e fiscalização da
s o c i e d a d e .

3.  Criação de uma Comissão Executiva para assegurar a
desconcentração da gestão corrente da sociedade.

4.  Eleição dos membros do Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o
para o biénio de 2012-2013.

Os elementos de informação previstos no n.º 1 do artigo 288.º
do Código das Sociedades Comerciais estarão à disposição dos
senhores acionistas na sede da sociedade, durante os 15 dias
anteriores à data da reunião da assembleia geral.

Funchal, 30 de janeiro de 2012.

O PR E S I D E N T E D A AS S E M B L E I A GE R A L, PR O F. DO U TO R, J o rg e
Braga de Macedo
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.
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